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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 

atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo municipal, 

mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo municipal, na 

forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 

Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 

deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal.  
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§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o 

administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 

sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação 

e aplicação, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e institui o 

Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.028, de 

12/4/1990) 

 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio 

ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em 

vista o uso coletivo;  

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e 

a proteção dos recursos ambientais;  

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  

VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, 

objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

 

RESOLUÇÃO 335, DE 3 DE ABRIL DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de 

cemitérios.  

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 

Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 

Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e  

Considerando a necessidade de regulamentação dos aspectos essenciais relativos ao 

processo de licenciamento ambiental de cemitérios;  

Considerando o respeito às práticas e valores religiosos e culturais da população; e  

Considerando que as Resoluções CONAMA nºS 001, de 23 de janeiro de 1986 e 237, 

de 19 de dezembro de 1997, indicam as atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento 

ambiental e remetem ao órgão ambiental competente a incumbência de definir os critérios de 

exigibilidade, o detalhamento, observadas as especifi- cidades, os riscos ambientais e outras 

características da atividade ou empreendimento, visando a obtenção de licença ambiental;  

Considerando que o art. 12, da Resolução CONAMA nº 237, de 1997, permite a 

criação de critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental das 

atividades e empreendimentos similares, visando a melhoria contínua e o aprimoramento da 

gestão ambiental, resolve:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º Na fase de Licença Prévia do licenciamento ambiental, deverão ser 

apresentados, dentre outros, os seguintes documentos:  

I - caracterização da área na qual será implantado o empreendimento, 

compreendendo:  

a) localização tecnicamente identificada no município, com indicação de acessos, 

sistema viário, ocupação e benfeitorias no seu entorno;  

b) levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral, compreendendo o 

mapeamento de restrições contidas na legislação ambiental, incluindo o mapeamento e a 

caracterização da cobertura vegetal;  

c) estudo demonstrando o nível máximo do aqüífero freático (lençol freático), ao final 

da estação de maior precipitação pluviométrica;  

d) sondagem mecânica para caracterização do subsolo em número adequado à área e 

características do terreno considerado; e 

II - plano de implantação e operação do empreendimento.  

§ 1º É proibida a instalação de cemitérios em Áreas de Preservação Permanente ou 

em outras que exijam desmatamento de Mata Atlântica primária ou secundária, em estágio médio 

ou avançado de regeneração, em terrenos predominantemente cársticos, que apresentam cavernas, 

sumidouros ou rios subterrâneos, bem como naquelas que tenham seu uso restrito pela legislação 
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vigente, ressalvadas as exceções legais previstas. (Redação dada pelo(a) Resolução 

368/2006/CONAMA/MMA) 

§ 2º A critério do órgão ambiental competente, as fases de Licença Prévia e de 

Instalação poderão ser conjuntas.  

§ 3º Excetuam-se do previsto no parágrafo anterior deste artigo, cemitérios 

horizontais que:  

I- ocupem área maior que cinqüenta hectares;     

II- localizem-se em Áreas de Proteção Ambiental-APA's, na faixa de proteção de 

Unidades de Conservação de Uso Integral, Reservas Particulares de Patrimônio Natural e 

Monumento Natural; 

III - (Revogado(a) pelo(a) Resolução 368/2006/CONAMA/MMA)  

IV- localizem-se em áreas de manancial para abastecimento humano.  

 

Art. 4º Na fase de Licença de Instalação do licenciamento ambiental, deverão ser 

apresentados, entre outros, os seguintes documentos:  

I - projeto do empreendimento que deverá conter plantas, memoriais e documentos 

assinados por profissional habilitado; e 

II - projeto executivo contemplando as medidas de mitigação e de controle ambiental.  

 

Art. 5º Deverão ser atendidas, entre outras, as seguintes exigências para os cemitérios 

horizontais:  

I - o nível inferior das sepulturas deverá estar a uma distância de pelo menos um 

metro e meio acima do mais alto nível do lençol freático, medido no fim da estação das cheias. 

(Redação dada pelo(a) Resolução 368/2006/CONAMA/MMA)  

II - nos terrenos onde a condição prevista no inciso anterior não puder ser atendida, os 

sepultamentos devem ser feitos acima do nível natural do terreno; 

III - adotar-se-ão técnicas e práticas que permitam a troca gasosa, proporcionando, 

assim, as condições adequadas à decomposição dos corpos, exceto nos casos específicos 

previstos na legislação;  

IV - a área de sepultamento deverá manter um recuo mínimo de cinco metros em 

relação ao perímetro do cemitério, recuo que deverá ser ampliado, caso necessário, em função da 

caracterização hidrogeológica da área;  

V - documento comprobatório de averbação da Reserva Legal, prevista em Lei;e  

VI - estudos de fauna e flora para empreendimentos acima de cem hectares.  

§ 1º Para os cemitérios horizontais, em áreas de manancial para abastecimento 

humano, devido às características especiais dessas áreas, deverão ser atendidas, além das 

exigências dos incisos de I a VI, as seguintes: (Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 

368/2006/CONAMA/MMA) 

I - a área prevista para a implantação do cemitério deverá estar a uma distância segura 

de corpos de água, superficiais e subterrâneos, de forma a garantir sua qualidade, de acordo com 

estudos apresentados e a critério do órgão licenciador; (Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 

368/2006/CONAMA/MMA)  

II - o perímetro e o interior do cemitério deverão ser providos de um sistema de 

drenagem adequado e eficiente, destinado a captar, encaminhar e dispor de maneira segura o 

escoamento das águas pluviais e evitar erosões, alagamentos e movimentos de terra; 

(Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 368/2006/CONAMA/MMA)  
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III - o subsolo da área pretendida para o cemitério deverá ser constituído por 

materiais com coeficientes de permeabilidade entre 10-5 e 10-7 cm/s, na faixa compreendida 

entre o fundo das sepulturas e o nível do lençol freático, medido no fim da estação das cheias. 

(Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 368/2006/CONAMA/MMA)  

Para permeabilidades maiores, é necessário que o nível inferior dos jazigos esteja dez 

metros acima do nível do lençol freático. (Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 

368/2006/CONAMA/MMA) 

§ 2º A critério do órgão ambiental competente, poderão ser solicitadas informações e 

documentos complementares em consonância com exigências legais específicas de caráter local. 

(Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 368/2006/CONAMA/MMA)  

 

Art. 6º Deverão ser atendidas as seguintes exigências para os cemitérios verticais:  

I - os lóculos devem ser constituídos de:  

a) materiais que impeçam a passagem de gases para os locais de circulação dos 

visitantes e trabalhadores;  

b) acessórios ou características construtivas que impeçam o vazamento dos líquidos 

oriundos da coliqüação;  

c) dispositivo que permita a troca gasosa, em todos os lóculos, proporcionando as 

condições adequadas para a decomposição dos corpos, exceto nos casos específicos previstos na 

legislação; e  

d) tratamento ambientalmente adequado para os eventuais efluentes gasosos.  

 

Art. 7º Os columbários destinados ao sepultamento de corpos deverão atender ao 

disposto nos arts. 4º e 5º, no que couber.  

 

Art. 8 º Os corpos sepultados poderão estar envoltos por mantas ou urnas constituídas 

de materiais biodegradáveis, não sendo recomendado o emprego de plásticos, tintas, vernizes, 

metais pesados ou qualquer material nocivo ao meio ambiente.  

Parágrafo único. Fica vedado o emprego de material impermeável que impeça a troca 

gasosa do corpo sepultado com o meio que o envolve, exceto nos casos específicos previstos na 

legislação.  

 

Art. 9 º Os resíduos sólidos, não humanos, resultantes da exumação dos corpos 

deverão ter destinação ambiental e sanitariamente adequada.  

 

Art. 10. O procedimento desta Resolução poderá ser simplificado, a critério do órgão 

ambiental competente, após aprovação dos respectivos Conselhos de Meio Ambiente, se 

atendidas todas as condições abaixo:  

I - cemitérios localizados em municípios com população inferior a trinta mil 

habitantes;  

II - cemitérios localizados em municípios isolados, não integrantes de área conurbada 

ou região metropolitana; e 

III - cemitérios com capacidade máxima de quinhentos jazigos.  

 

Art. 11. Os órgãos estaduais e municipais de meio ambiente deverão estabelecer até 

dezembro de 2010 critérios para adequação dos cemitérios existentes em abril de 2003. (Redação 

dada pelo(a) Resolução 402/2008/CONAMA/MMA) 
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Parágrafo único. O cemitério que, na data de publicação desta Resolução, estiver 

operando sem a devida licença ambiental, deverá requerer a regularização de seu 

empreendimento junto ao órgão ambiental competente, no prazo de cento e oitenta dias, contados 

a partir da data de publicação desta Resolução.  

 

Art. 12. O Plano de Encerramento das atividades deverá constar do processo de 

licenciamento ambiental, nele incluindo medidas de recuperação da área atingida e indenização 

de possíveis vítimas. (Redação dada pelo(a) Resolução 402/2008/CONAMA/MMA) 

Parágrafo único. Em caso de desativação da atividade, a área deverá ser utilizada, 

prioritariamente, para parque público ou para empreendimentos de utilidade pública ou interesse 

social.  

 

Art. 13. Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, 

pelo Ministério Público, ou por cinqüenta cidadãos, o órgão de meio ambiente competente 

promoverá Reunião Técnica Informativa.  

Parágrafo único. Na Reunião Técnica Informativa é obrigatório o comparecimento do 

empreendedor, da equipe responsável pela elaboração do Relatório Ambiental e de representantes 

do órgão ambiental competente.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 1, DE 23 DE JANEIRO DE 1986 
 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - IBAMA, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, para efetivo 

exercício das responsabilidades que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, e 

Considerando a necessidade de se estabelecerem as definições, as responsabilidades, os critérios 

básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como 

um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, 

  

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer 

alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer 

forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, 

afetam:  

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;  

II - as atividades sociais e econômicas;  

III - a biota;  

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;  

V - a qualidade dos recursos ambientais. 

 

Artigo 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo 

relatório de impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual 

competente, e do IBAMA e1n caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras do 

meio ambiente, tais como:  

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento;  

II - Ferrovias;  

III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;  

IV - Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do Decreto-Lei nº 32, 

de 18.11.66;  

V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos 

sanitários;  

VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV;  

VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem 

para fins hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para 

navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água, abertura de barras e embocaduras, 

transposição de bacias, diques;  

VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão);  

IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de 

Mineração;  

X - Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou 

perigosos;  
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XI - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, 

acima de 10MW;  

XII - Complexo e unidades industriais e agro-industriais (petroquímicos, 

siderúrgicos, cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hídricos);  

XIII - Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI;  

XIV - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 hectares 

ou menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de importância do 

ponto de vista ambiental;  

XV - Projetos urbanísticos, acima de 100ha. ou em áreas consideradas de relevante 

interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes;  

XVI- Qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, 

em quantidade superior a dez toneladas por dia. 

Redação dada pelo(a) Resolução nº 11/1986/CONAMA 

XVII - Projetos Agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000 ha. ou menores, 

neste caso, quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de importância do 

ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental. 

Acrescentado(a) pelo(a) Resolução nº 11/1986/CONAMA 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997 

 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em 

seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados no 

licenciamento ambiental, de forma a efetivar a utilização do sistema de licenciamento como 

instrumento de gestão ambiental, instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente; 

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento ambiental 

os instrumentos de gestão ambiental, visando o desenvolvimento sustentável e a melhoria 

contínua; 

Considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA nº 011/94, que 

determina a necessidade de revisão no sistema de licenciamento ambiental; 

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licenciamento 

ambiental estabelecidos na Política Nacional de Meio Ambiente que ainda não foram definidos;  

Considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício da 

competência para o licenciamento a que se refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 

1981; 

Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos competentes do 

SistemaNacional de Meio Ambiente - SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio 

Ambiente, em conformidade com as respectivas competências, resolve: 

 

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão 

ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 

empreendimentos eatividades utilizadoras de recursos ambientais , consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis 

ao caso. 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, 

estabelece ascondições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas 

pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 

empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental. 

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos 

ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 

empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: 

relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 

diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise 

preliminar de risco. 

IV - Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete 

diretamente (área de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou 

mais Estados.  
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Art. 2º- A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de 

causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 

competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1º- Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades 

relacionadas no Anexo 1, parte integrante desta Resolução. 

§ 2º - Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, o 

detalhamento e a complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, os 

riscos ambientais, o porte e outras características do empreendimento ou atividade. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


